
PUBLICADO DOC 05/07/2011, PÁG 140 
 
 
 
PARECER Nº 0709/11 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 
O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 18/2006  
O presente projeto de resolução, de autoria dos nobres Vereadores Ademir da Guia, 
Adolfo Quintas, José Ferreira dos Santos – Zelão, Lenice Lemos, Marta Costa, 
Natalini e Paulo Fiorilo, então membros da Comissão Extraordinária Permanente de 
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, visa instituir o Prêmio “Prevenção, 
Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalho do Adolescente”, a ser 
entregue, anualmente, em Sessão Solene a ser realizada no Plenário da Câmara 
Municipal de São Paulo.  
A propositura, dentre outras disposições, discrimina entes elegíveis para o 
recebimento do prêmio — sob o parâmetro de terem se destacado na execução de 
projetos e/ou ações relacionados à luta pela defesa dos direitos da criança e do 
adolescente, na prevenção, no combate ao trabalho infantil e na proteção do 
trabalho do adolescente —; define a criação, por esta Casa, através da Comissão 
Extraordinária Permanente de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, de 
modalidade de certificação e premiação às empresas a partir do exame do balanço 
social, dos investimentos e dos esforços desenvolvidos para a qualidade de vida da 
criança e do adolescente; e dispõe sobre a criação de comissão composta da forma 
que especifica para escolha dos premidados.  
Em seu parecer, a douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa apresentou substitutivo que procura adequar o projeto aos termos de 
manifestação da Comissão Extraordinária Permanente de Defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, bem como para adaptá-la a melhor técnica de elaboração 
legislativa e evitar que incida em inconstitucionalidade.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas 
de sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.  
Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.  
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 29/09/11.  
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